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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 
 

PORTARIA Nº 084/2024 – GM 

 

“Concede licença por motivo de doença em pessoa da família, 

sem prejuízo do vencimento do cargo efetivo, ao Servidor 

ANDERSON FERNANDO GOES”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos § 1º   e 

§ 2º do art. 99, da Lei Municipal nº 034/97, e considerando o contido no processo protocolizado sob 

nº 258/2024. 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a partir de 05 de abril de 2024, licença por motivo de 

doença em pessoa da família, sem prejuízo do vencimento do cargo efetivo, pelo período de 90 

dias, ao servidor ANDERSON FERNANDO GOES, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.003.XXX-

3/SESP-PR, lotado na Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer, cargo efetivo de Assistente 

Administrativo, matricula 441, nomeado em 01 de outubro de 2007. 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no inciso anterior, entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 19 de abril de 2024. 
 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 085/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

TIAGO DE 
MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

22/04/2024 30/04/2024 02 80,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 22 de Abril de 2024. 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1390 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 3                                                                       Início 
     

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2024 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 
O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em conformidade com Lei Federal Nº 14.133/2021 (Art. 
75, inciso II) e Decreto Municipal Nº 1516/2023, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que a 
Administração Municipal realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO objetivando obter a melhor proposta para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO E PINTURA 
DE ESTRUTURA METÁLICA NA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO/PR, de acordo com as especificações constantes no edital.  

 
Limite para apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO até o dia 26/04/2024, ÀS 08:30 HORAS. 
 
A PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados ao setor de licitações 
através do e-mail: licitacao.quartocentenario@gmail.com ou encaminhadas ao Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Quarto Centenário até a data limite estipulada no edital. 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal da Transparecia do Município: 
https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
 

Informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal. 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 22 de abril de 2024 

 
 
 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1390 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 4                                                                       Início 
     

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
 

01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 
 

Processo Administrativo Nº: 47/2024 
Contratação Direta Nº: 32/2024 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E CAMISAS POLO 

PERSONALIZADAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.     

Data de Adjudicação e Homologação: 22/04/2024 
 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: 
RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES - ME 

CPF/CNPJ Nº: 
06.786.973/0001-84 

 
 

03 – LOTE/ITEM: 
 

CENTRO DE CUSTO CENTRO DO IDOSO 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. 

 
VALOR TOTAL 

 

1 120 UNID. CAMISETA MANGA CURTA, COR A ESCOLHER, 
CONFECCIONADA EM MALHA 67% POLIÉSTER E 
33% VISCOSE, GOLA REDONDA, MANGA CURTA. 
NA FRENTE ARTE A ESCOLHER REFERENTE AO 
GRUPO DA TERCEIRA IDADE FELIZ COM A VIDA, 
COM TAMANHO MÁXIMO APROXIMADO DE 
20CMX20CM. NA MANGA ESQUERDA, NA PARTE 
SUPERIOR, ESTAMPA DA LOGO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL TAMANHO MÁXIMO 
APROXIMADO DE 8CM X 6CM E NA MANGA 
DIREITA, NA PARTE SUPERIOR, ESTAMPA DA LOGO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL COM TAMANHO 
MÁXIMO DE 8CMX6CM, NA PARTE DE TRÁS DA 
CAMISETA ESTAMPA COM FRASE: GRUPO DA 
TERCEIRA IDADE FELIZ COM A VIDA DE QUARTO 
CENTENÁRIO-PR, PELO MÉTODO SILK SCREEN, 
DENTRO DOS PADRÕES E NORMAS, COM (CORES 
ORIGINAIS), EM ALTA QUALIDADE. CONFECÇÃO 
MEDIANTE APROVAÇÃO DO LAYOUT PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

TAMANHOS: PP, P, M, G, GG, EG (A ESCOLHER). 

TIGARE R$ 28,00 

 

R$ 3.360,00 
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CENTRO DE CUSTO SEASO 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

2 60 UNID. CAMISETA MANGA CURTA, (COR AMARELO 
DELICADO) PARA A CAMPANHA DO 18 DE MAIO, 
CONFECCIONADA EM MALHA 67% POLIÉSTER E 
33% VISCOSE, GOLA REDONDA, MANGA CURTA. 
NA FRENTE ARTE REFERENTE À CAMPANHA DO 
COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM TAMANHO 
MÁXIMO APROXIMADO DE 30CMX20CM. NA 
MANGA ESQUERDA, NA PARTE SUPERIOR, 
ESTAMPA DA LOGO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL TAMANHO MÁXIMO 
APROXIMADO DE 8CM X 6CM E NA MANGA 
DIREITA, NA PARTE SUPERIOR, ESTAMPA DA LOGO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL COM TAMANHO 
MÁXIMO APROXIMADO DE 8CM X 6CM, NA 
PARTE DE TRÁS DA CAMISETA ESTAMPA COM 
FRASE CONFORME MODELO EM ANEXO, PELO 
MÉTODO SILK SCREEN, DENTRO DOS PADRÕES E 
NORMAS, COM (CORES ORIGINAIS), EM ALTA 
QUALIDADE. CONFECÇÃO MEDIANTE 
APROVAÇÃO DO LAYOUT PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

TAMANHOS: PP, P, M, G, GG, EG (A ESCOLHER). 

 

TIGARE R$ 28,00 

 

R$ 1.680,00 

 

 
CENTRO DE CUSTO CONSELHO TUTELAR 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

3 15 UNID. CAMISA POLO MANGA CURTA, SEM PUNHO NA 
MANGA (COR AZUL MARINHO) 
CONFECCIONADA EM TECIDO MALHA PIQUET 
COM 95% ALGODÃO E 5% ELASTANO, COM 
GOLA POLO, ABERTURA FRONTAL DE 17CM E 
FECHAMENTO POR 3 BOTÕES TIPO CHATO, COM 
4 FUROS, NA COR COMPATÍVEL COM AZUL 
MARINHO. NA PARTE DA FRENTE, SUPERIOR 
ESQUERDA, LOGO DO CONSELHO TUTELAR, 
TAMANHO 8CMX 8CM, NA PARTE DE TRÁS 
BORDADO A DESCRIÇÃO: CONSELHO TUTELAR 
QUARTO CENTENÁRIO, BORDADOS COM CORES 
ORIGINAIS. CONFECÇÃO MEDIANTE 
APROVAÇÃO DO LAYOUT PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

TAMANHOS: PP, P, M, G, GG, EG (A ESCOLHER). 

 

TIGARE R$ 45,00  R$ 675,00 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 5.715,00 (cinco mil, setecentos e quinze reais). 
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Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 22 de Abril de 2024 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 016/2024-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E O CIS-COMCAM – 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS 
MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO. 
 

São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta 
cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e 
domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como 
CONTRATADA, a o CIS-COMCAM – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da 
Região de Campo Mourão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 95.640.322/0001-
01, com sede na Rua Mamborê, nº 1542, centro, na Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do 
Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 016/2024-PMQC, 
de acordo com os autos do Protocolo Nº. 295/2024-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 14.133/21, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade a supressão no valor do “ITEM n° 2.2.1) PLANTÃO 

MÉDICO, LETRA “A” – PLANTÃO MÉDICO (HOSPITAL SANTA CASA DE CAMPO MOURÃO E SISNOR) do contrato 
pelo período de 03 (três) meses, compreendendo os meses de Março/2024, Abril/2024 e Maio/2024. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO 
 

Fica suprimido do “ITEM n° 2.2.1) PLANTÃO MÉDICO, LETRA “A” – PLANTÃO MÉDICO (HOSPITAL 
SANTA CASA DE CAMPO MOURÃO E SISNOR) do contrato original, o valor total de R$ 669,23 (seiscentos e 
sessenta e nove reais e vinte e três centavos) equivalente à    0,04558714%. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 
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tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
                  

Quarto Centenário/PR, 19 de abril de 2024. 
 

 

 

 

  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES - ME - CNPJ Nº 06.786.973/0001-84. 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E CAMISAS POLO PERSONALIZADAS PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
VALOR: R$ 5.715,00 (cinco mil, setecentos e quinze reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2024. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO 
ABE, r a t i f i c a  o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2024 

CONTRATADO: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES - ME  CNPJ: 06.786.973/0001-84 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E CAMISAS POLO PERSONALIZADAS PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
VALOR TOTAL: R$ 5.715,00 (cinco mil, setecentos e quinze reais). 
DATA: 22 de abril de 2024 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 22 de abril de 2024 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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